
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
instalação  de  câmeras  de  vigilância  no
interior de viaturas, coletes e capacetes dos
integrantes  dos  órgãos  de  segurança
pública. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre obrigatoriedade e os requisitos de

instalação de câmeras de vigilância no interior dos veículos da Polícia Civil,

Polícia  Militar,  Penal,  Federal  e  Rodoviária  Federal,  além   de  coletes  e

capacetes

Parágrafo  único  A instalação dos referidos sistemas,  deverá

ser  realizada  gradativamente,  no  prazo  máximo  de  01  (hum)  ano,  após  a

publicação desta lei.

Art.  2º  Os  equipamentos  de  captura  e  registro  de  imagens

deverão  possuir  resolução  suficiente,  ferramenta  tipo  "zoom"  e  opção  de

impressão, com o intuito de identificação dos infratores ou da situação ocorrida,

com sensibilidade à luz compatível com a iluminação do local, a fim de permitir

a  identificação  fisionômica  de  pessoas  ou  situações  presentes  no  sistema

monitorado. 

§ 1º As imagens serão preservadas por no mínimo120 (cento e

vinte) dias.
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 § 2º Responderão civil, penal e administrativamente aqueles

que  utilizarem  de  forma  irregular  as  imagens  e  sons  armazenados  pelas

câmeras de vigilância e monitoramento, bem como, no seu descarte antes do

prazo.

Art.  3º  A  fiscalização  da  presente  lei  fica  sob  a

responsabilidade  da  Secretaria  de  Segurança  Pública  de  cada  ente  da

Federação ou órgão congênere. 

Art.4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição visa dispor sobre a obrigatoriedade e os

requisitos  mínimos  de  instalação  de  câmeras  de  vigilância  no  interior  dos

veículos dos órgãos de segurança pública em âmbito nacional.

 A filmagem e gravação da ação policial ê ferramenta utilizada

pelas principais policiais mundiais e visa, particularmente, resguardar o policial

e  comprovar  a  correta  abordagem,  preservando  a  ação  e  as  provas  nelas

colhidas.

Por esses motivos, ante o exposto e tendo em vista a imensa

relevância desta medida, peço aos membros desta dileta Casa de leis para a

aceitação, apreciação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de junho de 2020.

Deputado IGOR KANNÁRIO
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